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ESTADO DA PARAIBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE
GABINETE DO PREFEITO
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LEI No 6.5í6 De 24 de Janeiro de 2017.

otspÕr soBRE o vALoR Do sALARlo

wtirurruo Dos sERVIDoRES PUBLlcos Do

TVIUI.IIC|PIO DE CAMPINA GRANDE'E OÁ

ourRAS pRovtoÊttclAS.

o PREFE|TO MUNtCtpAL DE CAMPINA GRANDE faço saber que a câmara de

Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte,

LEI

Art. 1o A partir de 1o de Janeiro de 2017, o salário mínimo dos servidores públicos

do Município de Campina Grande, será de R$ 937,00 (novecentos e trinta e sete reais)

l- Em virtude do disposto no caput deste artigo, o valor diário do salário mínimo

corresponderá a R$ 31,2g (trinta e um reais e vinte e três centavos) e o valor horário a R$

4,26 (quatro reais e vinte e seis centavos)'

ll - O novo valor diário do salário mínimo estabelecido no caput deste artigo, será

aplicado aos benefícios pagos aos servidores aposentados e aos pensionistas'

Art. 20 Ficam convalidados os atos administrativos de que trata o Decreto Federal

no 8.g48, de 29 de dezembro de 2016, que regulamentou a Lei Federal no 13'152, de 29 de

Julho de 2015.

Art. 30 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus

efeitos ao dia 10 de Janeiro de 2017.
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POUENO RODRIGUES

Prefeito Municipal


